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PaUlo dE Tarco cHUcrE da coN-
cEicao 7003722/1 16/06/1987 16/06/21 a 15/06/22 05/12/22 a 03/01/23 

PaUlo roBErTo BaTiSTa BarroS 54196946/2 02/04/2007 02/04/21 a 01/04/22 05/12/22 a 03/01/23 

raiMUNdo SErGio BraSil 3180930/1 06/04/1987 06/04/21 a 05/04/22 14/12/22 a 13/01/23 

SErGio aNToNio aBdoN da coSTa 7005598/1 01/02/1989 01/02/21 a 31/01/22 05/12/22 a 03/01/23 

ValdETE BarroS daMaScENo 54197248/4 01/11/2013 01/11/20 a 31/10/21 19/12/22 a 07/01/23 

ZaNiEl SaraiVa alMEida 55585744/4 01/07/2015 01/07/21 a 30/06/22 10/12/22 a 08/01/23 

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 865781

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de Prorr. Nº 1.093/2022-GaB/Pad. 
Belém, 18 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar através da PorTaria Nº 69/2021-GaB/Pad de 19 de janeiro de 2021, 
publicada no doE n° 34.466 de 20 de janeiro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.024/2022-cPad, de 13 de 
outubro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 1.094/2022-GaB/Pads. 
Belém, 18 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar SiMPlificado através da PorTaria Nº 679/2022-GaB/PadS de 27 
de junho de 2022, publicada no doE n° 35.024 de 28 de junho de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.023/2022-cPadS, de 11 
de outubro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Port. de redes/sUBst. Nº 1.095/2022-GaB/Pad. 
Belém, 18 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 226/2019-GaB/Pad de 01/10/2019, pu-
blicada no doE edição nº 33.998 de 02/10/2019;

coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 11/2022, datado em 
13/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, Mat. nº 
761303-1, pelo servidor EdUardo daVid SaVElariNHo PaNToJa, Mat. 
nº 5901035-1, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.096/2022-GaB/Pad. 
Belém, 18 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1022/2022-NdE/SEdUc, de 
11/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 93/2021-GaB/Pad de 27/01/2021, 
publicada no doE n° 34.473 de 28/01/2021, prorrogado pela PorTaria 
Nº 230/2022-GaB/Pad de 04/03/2022, publicada no doE nº 34.882 de 
07/03/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 1.097/2022-GaB/siNd. 
Belém, 18 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 892/2022-GaB/SiNd de 02 de setembro de 2022, publicada 
no doE n° 35.106 de 06 de setembro de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 02/2022, de 14 de outubro 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 1.098/2022-GaB/siNd 
Belém, 18 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos constantes nos autos do Processo nº 2021/808716 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação exarada pelo coordenador do 
Núcleo Jurídico - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia ProcESSUal em des-
favor da servidora a.c.S.S., matrícula nº 57227983-2, pelo cometimen-
to de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, da lei 
5.810/1994;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GoES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias 


